
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÓPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE

OFÍCIO Nº 007/2024/LI
Itaiópolis, 02 de fevereiro de 2024

Ao 
Setor de Licitações e Contratos
Av. Getúlio Vargas, nº 308 - Centro

Assunto: Pedido de esclarecimento

Prezados Senhores,

1. Sirvo-me do presente, para responder questionamentos contidos no OFÍCIO Nº 012/2024/AGC:

1) Qual a data prevista para a empresa vencedora iniciar os serviços?
R:   17.  DAS  RESPONSABILIDADES  E  OBRIGAÇÕES  17.1.  DA  EMPRESA 
VENCEDORA: 
a)  Iniciar  a  prestação  dos  serviços  imediatamente  após  o  recebimento  da  Ordem  de 
Serviços.

2) Tendo em vista que a empresa precisará contratar os funcionários e procedimentos 
legais, qual o prazo que será concedido após a ordem de serviços? 
R: A prestação de serviço deverá ser imediata após a ordem de serviço. 

2. Na expectativa de podermos contar com a vossa atenção, colho do ensejo para reiterar votos de  
respeito e consideração. 

Respeitosamente,

CARLA WORELL
Matrícula 8952/2

Telefone(47)  3652-2152 – Rua Paulo  Klodz inski ,  848 –  Centro -  CEP-  89.340-000
www.ita iopol is .sc .gov.br


		2024-02-02T16:07:52-0300




